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EMENDA ADITIVA 

Acrescenta, onde couber, novo artigo à Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, com a 

seguinte redação: 

 

“Art. Fica autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 31 de 

julho de 2019, das operações de crédito rural, incluídas as contratadas no 

âmbito do Pronaf entre 1o de janeiro de 2010 e 31 de dezembro de 2013 

com o Banco do Nordeste do Brasil S.A. com recursos oriundos do FNE 

ou com recursos mistos do referido Fundo com outras fontes, relativas a 

empreendimentos de irrigação localizados na área de abrangência do 

Lago Sobradinho, que foram inadimplidas em decorrência dos efeitos de 

estiagem, observadas ainda as seguintes condições: 

I - operações com valor originalmente contratado de até R$ 100.000,00 

(cem mil reais) em uma ou mais operações do mesmo mutuário; 

II - rebate de 95% (noventa e cinco por cento) sobre o saldo devedor 

atualizado.” (NR) 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Devido à não autorização da renegociação das dívidas pela Secretaria do Tesouro 

Nacional do Ministério da Fazenda e à edição da Medida Provisória 842, de 22 de 

junho de 2018, bem como pela falta de recursos orçamentários alegada pela União, 

faz-se necessário o alongamento do prazo de adesão para até 31 de julho de 2019, para 

que as custas da renegociação possam ser incluídas na Lei Orçamentária Anual de 

2019. 

Sempre há ocorrência de sucessivos anos de secas, impactando inclusive os 

reservatórios e, consequentemente, a agricultura irrigada. Salienta-se os prejuízos 

causados pela maior estiagem dos últimos 50 anos, na Região Nordeste, que teve 

início em 2011, causando prejuízos incalculáveis às atividades rurais, mesmo para 

aqueles empreendimentos iniciados a partir de 2010. 
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Sala da Comissão, 27 de junho de 2018. 
 

Assinatura: 

 
Deputado Jerônimo Goergen 

Progressistas/RS 
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